
 

EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA  

COMUNICADO Nº 06/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE  
SALVADOR – CMS, no uso de suas atribuições, e considerando as disposições estabelecidas 
nos artigos 2º, 52 e 53 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, faz  publicar 
 os  Relatórios  Resumidos  da  Execução  Orçamentária do Poder 
Legislativo, relativa ao bimestre NOVEMBRO e DEZEMBRO de 2023. 

Notas Explicativas:  

1. O Balanço e as Demonstrações apresentadas referem-se 
ao Orçamento Fiscal, no âmbito da CMS.  

2. Estas informações estarão disponíveis, na Internet, no 
endereço http://www.cms.ba.gov.br  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 20 de JANEIRO de 
2024. 

 

 

 

 

CARLOS MUNIZ 
Presidente  
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CÂMARA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE SALVADOR - PODER LEGISLATIVO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

NOVEMBRO - DEZEMBRO 2023 / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

% Até o Bimestre %

(b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 0,0

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) – – 0,0

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) – – 0,0

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) – – 0,0

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) – – 0,0

DÉFICIT (VI) 1 – – 0,0

TOTAL (VII) = (V + VI) - 256.089.122,34 - 0,0

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

– –
0,0

Superávit Financeiro – – 0,0

Reabertura de Créditos Adicionais – – 0,0

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 237.292.000,00 259.730.505,00 11.410.796,44 246.333.942,15 13.396.562,85 57.374.470,90 245.968.381,40 13.762.123,60 244.427.357,48

DESPESAS CORRENTES 236.059.000,00 258.469.105,00 11.377.643,49 245.868.959,34 12.600.145,66 57.280.327,36 245.567.059,33 12.902.045,67 244.026.035,41

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 161.470.000,00 184.507.807,00 10.156.744,72 180.635.351,37 3.872.455,63 43.198.459,49 180.635.351,37 3.872.455,63 179.094.327,45

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 74.589.000,00 73.961.298,00 1.220.898,77 65.233.607,97 8.727.690,03 14.081.867,87 64.931.707,96 9.029.590,04 64.931.707,96

DESPESAS DE CAPITAL 1.233.000,00 1.261.400,00 33.152,95 464.982,81 796.417,19 94143,54 401.322,07 860.077,93 401.322,07

INVESTIMENTOS 1.233.000,00 1.261.400,00 33.152,95 464.982,81 796.417,19 94143,54 401322,07 860.077,93 401.322,07

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 10.921.000,00 270.640.705,00 11.769.851,75 10.120.740,94 14.186.021,91 60.514.743,47 256.089.122,34 14.551.582,66
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 248.213.000,00 270.640.705,00 11.769.851,75 256.454.683,09 14.186.021,91 60.514.743,47 256.089.122,34 14.551.582,66

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - 0 - - 0,00
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 248.213.000,00 270.640.705,00 11.769.851,75 256.454.683,09 14.186.021,91 60.514.743,47 256.089.122,34 14.551.582,66
SUPERÁVIT (XIII) - - - - 0 - - 0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 248.213.000,00 270.640.705,00 11.769.851,75 256.454.683,09 14.186.021,91 60.514.743,47 256.089.122,34 14.551.582,66

FONTE: Sistema SIGEF, Unidade Responsável: SOF/CMS. Emissão:31/12/2023.

1 O déficit apurado pela diferença entre a receita realizada e despesas liquidadas nos quatro primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

RECEITAS

PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

– – – –

– – – –

SALDO
No Bimestre

(a) (b)

– – – –

– – – –

– – – 256.089.122,34

- - -

– –
–

–

– – – –

– – – –

-
254.548.098,42

-

254.548.098,42

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(j)

ATÉ O BIMESTRE

DESPESAS PAGAS

254.548.098,42
10.120.740,94

% %

(b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) – – –

SALDO SALDO

No Bimestre
Até o

Bimestre No Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 10.921.000,00 10.910.200,00 359.055,31 10.120.740,94 789.459,06 3.140.272,57 10.120.740,94 789.459,06

DESPESAS CORRENTES 10.921.000,00 10.910.200,00 359.055,31 10.120.740,94 789.459,06 3.140.272,57 10.120.740,94 789.459,06

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.921.000,00 10.910.200,00 359.055,31 10.120.740,94 789.459,06 3.140.272,57 10.120.740,94 789.459,06

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema SIGEF, Unidade Responsável: SOF/CMS. Emissão: 31/12/2023.

ELISIO ALVES DE SOUZA JUNIOR 

CONTADOR CRC-BA 043382/O-9

PRESIDENTE GLAUCIO SILVA CHAVES

CONTROLADOR

10.120.740,94

10.120.740,94

10.120.740,94

-

CARLOS MUNIZ

DESPESAS PAGAS

No Bimestre Até o Bimestre (h)

ATÉ O BIMESTRE

(j)
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

SALDO

No Bimestre (b)

Até o Bimestre

(c)

– – – –

MUNICÍPIO DE SALVADOR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

NOVEMBRO - DEZEMBRO 2023 / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 237.292.000,00 259.730.505,00                 11.410.796,44                              246.333.942,15 96,05% 13.396.562,85 57.374.470,90 245.968.381,40 96,05% 13.762.123,60

LEGISLATIVA 237.292.000,00 259.730.505,00                 11.410.796,44                              246.333.942,15 96,05% 13.396.562,85 57.374.470,90 245.968.381,40 96,05% 13.762.123,60
Ação Legislativa 237.292.000,00 259.730.505,00 11.410.796,44 246.333.942,15 96,05% 13.396.562,85 57.374.470,90 245.968.381,40 96,05% 13.762.123,60

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 10.921.000,00 10.910.200,00 359.055,31 10.120.740,94 3,95% 789.459,06 3.140.272,57 10.120.740,94 100,00% 789.459,06
TOTAL (III) = (I + II) 248.213.000,00 270.640.705,00                 11.769.851,75                              256.454.683,09 100,00% 14.186.021,91 60.514.743,47 256.089.122,34 100,00% 14.551.582,66

FONTE: Sistema SIGEF, Unidade Responsável: SOF/CMS. Emissão: 31/12/2023.

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS  INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 10.921.000,00 10.910.200,00 359.055,31 10.120.740,94 100,00% 789.459,06 3.140.272,57 10.120.740,94 100,00% 789.459,06

LEGISLATIVA 10.921.000,00 10.910.200,00 359.055,31 10.120.740,94 100,00% 789.459,06 3.140.272,57 10.120.740,94 100,00% 789.459,06

Ação Legislativa 10.921.000,00 10.910.200,00 359.055,31 10.120.740,94 100,00% 789.459,06 3.140.272,57 10.120.740,94 100,00% 789.459,06

TOTAL 10.921.000,00 10.910.200,00 359.055,31 10.120.740,94 100,00% 789.459,06 3.140.272,57 10.120.740,94 100,00% 789.459,06

FONTE: Sistema SIGEF, Unidade Responsável: SOF/CMS. Emissão: 31/12/2023.

ELISIO ALVES DE SOUZA JUNIOR 

CONTADOR CRC-BA 043382/O-9

CARLOS MUNIZ

PRESIDENTE GLAUCIO SILVA CHAVES

CONTROLADOR

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No Bimestre

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

No Bimestre No Bimestre

Tabela 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão

PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) NOVEMBRO - DEZEMBRO 2023 / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Saldo Total (a+b)

Em Em 31 de Em Em 31 de

Exercícios dezembro de Pagos Cancelados Saldo Exercícios dezembro de Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Anteriores 2022 Anteriores 2022

(a) (b) (c) (d) (e) = (a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) (k) = (f+g) - (i+j) (L) = (e+k)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 1506744,92 1.506.744,92 0,00 0,00 153.297,55 2.191.864,90 2.144.047,57 2.144.047,57 0,00 201.114,88 201.114,88

PODER LEGISLATIVO 0,00 1506744,92 1.506.744,92 0,00 0,00 153.297,55 2.191.864,90 2.144.047,57 2.144.047,57 0,00 201.114,88 201.114,88

CMS 0,00 1.506.744,92 1.506.744,92 0,00 0,00 128.140,95 2.160.401,49 2.117.417,82 2.117.417,82 0,00 171.124,62 171.124,62

FCF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.156,60 31.463,41 26.629,75 26.629,75 0,00 29.990,26 29.990,26

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 1.506.744,92 1.506.744,92 0,00 0,00 153.297,55 2.191.864,90 2.144.047,57 2.144.047,57 0,00 201.114,88 201.114,88

FONTE: Sistema SIGEF, Unidade Responsável: SOF/CMS. Emissão: 31/12/2023.

ELISIO ALVES DE SOUZA JUNIOR 

CONTADOR CRC-BA 043382/O-9

CARLOS MUNIZ

PRESIDENTE GLAUCIO SILVA CHAVES

CONTROLADOR

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS  LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos Inscritos

 
 
 
 
 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
PROCESSO DEFERIDO 
 
ASSUNTO: Licença Especial para usufruir referente ao 5º e 6º 
quinquênios  
 
CAD. REQUERENTE  PROCESSO Nº PERÍODO 
3.320 Valfran Facchineti Ribeiro 196/2021 31/03/2021 a 

27/09/2021 
 
 

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS GERAIS 

 

RESUMO DO APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
 
 

CONTRATO CMS Nº 19/2021 
PROCESSO DE ORIGEM Nº 746/2021 
CONTRATADA: Tim S. A. 
CNPJ Nº 02.421.421/0001-11 
OBJETO: Reajuste do valor do Contrato CMS nº 19/2021, 

com efeitos retroativos a 11 de dezembro de 2023 
e também prospectivos, a ser concedido de acordo 
com o Índice Serviços de Telecomunicações (IST), 
aferido pela Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL), entre os meses de 
dezembro de 2022 e de novembro de 2023, na 
forma especificada no instrumento. 

NOVO VALOR MENSAL: R$ 9.436,36 (nove mil, quatrocentos e trinta e seis 
reais e trinta e seis centavos) 

BASE LEGAL: Art. 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2024. 
ASSINA:   Carlos da Silva Muniz – Presidente da Câmara 

Municipal de Salvador   

 

 

EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 12/2024
Dispõe sobre o expediente

da Câmara Municipal de 

Salvador durante o Carnaval no 

ano de 2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALVADOR, no uso de 

suas atribuições e com fundamento no inciso V, do art. 52 da Lei Orgânica do 

Município.

CONSIDERANDO a proximidade de localização dos prédios públicos da Câmara 

Municipal de Salvador com o circuito carnavalesco, dificultando o acesso dos 

servidores aos mesmos neste período.

RESOLVE:

Art. 1º. No dia 07/02, quarta-feira, o expediente na Câmara Municipal de 

Salvador será das 9h às 13h.

Art. 2º. O expediente da Câmara Municipal de Salvador será suspenso, 

sendo considerado ponto facultativo nos dias 08, 09, 12, 13 e 14/02 (carnaval de 

Salvador e quarta-feira de cinzas), ressalvados os serviços internos 

cuja prestação não admita interrupções.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 24 de janeiro de 2024.

CARLOS MUNIZ
Presidente


